
GOVERNO bO ESTADO.DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS - SEGER

Á

ORDEM DE SERVIÇO N9 002/2019 - AVA 03

REF.: CREDENCIAMENTO N9.001/2011
PROCESSO Ne: 84672149 # 't

CONSULTING ENGENHARIA S/S HDA - ME
RUA ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, 42'-iSALA il13. EDI AMES
CNPJ: 02.480.066/0001-SI
TELEFONE: (27) 3224-r2556

CENTRO, VITÓRIA

Autorizamos V.S.a a fornecer os serviços de avaliação de bens do Estado do Espírito Santo, adiante
discriminados, observadas as especificações e demais condições constantes do Edital e Anexo IV do Edital
de Credenciamento ne. 001/2011, - Processo ng. 50716875/2011, após o recebimento desta Ordem de
Serviço: Ú

)

1. DO OBJETO

1.1. TIPO DE SERVIÇO (por /audó de avu/laçãoJ:

Avaliação de Bens Móveis e Imóveis Urbanos/equipamentos

Itens:

Imóveis classificados como TERRENOS, com áreas de 762,63m2, 926,18m', 1.174,35m:, 1.227,00mz, 1.248.00m2
1.287,20mz, 2.814,76ma; 5.784,60m2, desconsideradas as benfeitorias neles existentes.

Especificação: .í] iià'' il? :iib iãiilálõili #i$É:ll Í&õv# ig à?!.i

Esta Ordem de Serviço discrimina a elaboração de 01 (um) laudo de avaliação apara 08 coito) va]ores Ue mercador

1.2. SOLICITANTE DO SERVIÇO:

Estado do Espírito Santo, em atendimento à demanda da SCV - Secretaria da Casa Civil, por meio dos autos
doprocesso83774041. 1Ü''L 111.%! # ; llR $11T ii::R'

/

1.3. LOCALIZAÇÃO DOS BENS

Endereço: Distritos de Muritiba, Cotaxé, Imburana é na Sede do Município

\

Proprietário: Estada do Espírito Santo

Contato .Prefeitura de Ecoporanga (27) 3755-2900 (27) 3755-1255

1.4. INFORMAÇÕES PARA A AVALIAÇÃO

Finalidade do laudo/parecer técnico: DOAÇÃO / DOADOR

Tipo dos bens à avaliar: Terreno
Classificação quanto o tipo de avaliação: AVA 03



Ú !' 1.5. VALOR TOTAL DO SERVICO

REMUNERAÇÃO DOS HONORÁRIOS

Rt '!{ R$ 2.006,00

Rh . RhU + RltU.rep + RhLPA + RhLPAi'ep

Remuneração tabêlada para o primeiro imóvel da AVA 03

PRIMEIRO l.AUOO (U)

r =J 15%
n e. 8

RhLlíj? = .: R$ 4.112,30

RhU = Rt'.x « 1 ) + ( r x ( n'- l »l

Coeficiente para repetição de imóveis em mesmo laudo ;i{ /

Quantidade de imóveis avaliatios no primeiro laudo

Remuneração para o primeiro laudo
Pq4#iflPÀ#i# «

/

REPETIÇÕES DO PRIMEIRO LAUDO

cLrep = '''40%

qtLlrep = 0

nLlrep .?= 0
RhLlrep q R$ 0,00

RhLlrep = Rt x «cLrep x qtLlrep) + ( r x ( nLlrep-'qtLlrep )»

Coeficiente de valor para repetição de pesquisa

Quantidade de laudos com repetição da pesquisa do LI

Quantidade de imóveis avaliados nas repetições do primeiro laudo

Remuneração para os laudos repetidos do LI

/

LAU DOS COM PESQUISA ADICIONAL

r = 15%
cLPA = 70%

qtLPA. = O
nLPA = O

RhLPA + R$ 0,00

RhLPA =Rt x«cLPA x qtLPA)+(r x(nLPA-qtLPA»)
'Coeficiente para repetição de imóveis em mesmo laudo

Coeficiente de valor para pesquisa adicional

Quantidade de laudos,com pesquisas adicionais.

Quantidade de imóveis avaliados nos laudos de pesquisa adicional

Remuneração para os laudos com pesquisas adicionais

REPETIÇÕES DE PESQUISA ADICIONAL

r = 15%

cLrep = 40%
cLPA = 70%

qtLPArep =' 0

nLPArep / = :0

RhLPArép =: R$ 0,00

/
RhLPArep = Rt x « cU'epxcLPAxqtLPArep ) +( r x ( nLPArep

Coeficiente pam repetição de imóveis em mesmo laudo

Coeficiente de valor para repetição de pesquisa

Coeficiente de valor para pesquisa adicional

Quantidade de taudos com' repetbão da pesquisa adicional

Quantidade de imóveis avaliados nas repetições de pesquisa adicional

Remuneração para os tâudos repetidos de pesquisa adíêional

qtLPArep»

REMUNERAÇÃO DO DESLOCAMENTO

Município =, ECOPOnANGA

Distância = 374,50 Km (18,4 Km
não-pavimentados)

cCE = 0,35 e 0,5

Rd = cCE x ( Distância x 2 ) x PMGas

Município aonde está situado os imóveis avaliandos

Distância desde o município de Vitória até o? imóveis avatiandos

Coeficiente de condição da estrada de acesso: Pavimentada (0,35) ou Não (0,50)

n--.--- . nó A an Í#li: PreçoMédio da Gasolina para oEstadodoEspíritoSanto, pesqulsadopela ANPno
rivluci> ' np'P,'tzv' ÊBI períodode20/10/2019a26/10/2019' !d # .,

Rd =:. R$ 1.201,84 lg$: tãâ-# Remuneração para o deslocamento até o município discriminado

Üo DEUONSIDERADOS a DSLOaMENTOS DENSO Da MUNtdPtOS DA GRANDE vnÓniA (nM accçÃO PARA FUNDÃO E GUAWARI

Rh

Rd

R

R$ 4.112,30 .}i8 Remuneraçãodoshonorários

R$ 1.201,84 ; <t $' ' Remuneração dos deslocamentos

R$ 5.31.4,i4qllgZI :Tco mil, trezentos e. quatorze reais e quatorze
- ':' '' , 8ãÜ ®centavos El$;e.ç#il:il{ '

:+ç+nH++lKq+#r»+hqRdllM=hMn=;.==;==ü=:::;= == .;=== =========; lwB8fuqn

1.5.1. O aceite desta ordem de serviço implica na concordância com os valores de honorários

/



/

2.=.DO PRAZO DE ENTREGA

2.1.' i,l: Os serviços deverão ser entregues em 8 (oito) dias corridos, contados da publicação desta ordem de
serviço no Portal de . Compras do Estado do Espírito Santo, disponível!:..no endereço eletrânica
https ://com pus.es.gov.b r/credenciame nto/ava liacaodeben s/.

/

2.2. E Fica a contratada ciente de que somente deverádar início aos trabalhos após publicação desta ordem
de serviçal, devidamente assinada pelas partes, .no .Portal de Compras do Estado do Espírito Santo. A
Contratante se exime da responsabilidade de. qualquer. pagamento ou índenização caso a contratada realize
qualquer atividade ou serviço,antes da publicação da presente

P

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
\

São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA

1. .1Executar os trabalhos conforme formulários, .orientações, rotinas e prazos estabelecidos pela SEGER, os
quais serão disponibilizados para a credenciada após a assinatura do pertinente instrumento de contrato;

ll. {\l Entregar.os laudos, acompanhados do material .fotográfico, também em formato digital (via em CD),
dentro das especificações estipuladas pela CONTRATANTE;

111. Emitir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços elaborados, ,bem como definir a
quantidade de serviços a seretn relacionados em cada ART, ficando a critério do CREA de cada Unidade da
Federação definir o período de recolhimento;

IV. Arcar com os gastos referentes à realização das atividades previstas no contrato, correspondentes a
deslocamentos, ART, taxas, emolumentos, cópias, fotos e quaisquer outras despesas vinculadas ao objeto
contratado, ressalvado o valor previsto na Tabela de Remuneração ANEXO V;

V. Não aceitar demanda na qual esteja faltando documentação mínima necessária para a realização do
serviçoouemqueestejaimpedidadeatuar; ;P'lli.h li:n :l.il l}.lgl' r. '

\

VI. Firmar declaração, conforme consta da Ordem de Serviço, que não atuará. em serviços que envolvam:

a) Entidades ou empresas com a qual os titulares e/ou:responsável técnico da CONTRATADA tenham
vínculoempregatício; itl:iti#l. Êg g--$i.::.. ! t li+- qÊai. . tlz ã .i .;;$i, : \

b) Gerente, sócio ou dirigente de entidade ou empresa com a qual os titulares e/ou responsáveis técnicos
da CONTRATADA tenham vínculo;

c) Parente até segundo graus bem como empresa em que este seja gerentes;sócio ou dirigente;
d) Titular e responsável técnico da CONTRATADA como autor do prometo -ou Responsável Técnico da
demanda objeto daOrdem de Serviço demandada.

VII. Entregar à SEGER os trabalhos técnicos efetuados, assinados obrigatoriamente pelo representante legal

da empresa.ou procurador legalmente constituído e registrado na SEGER e belo responsável técnico pela
elaboração do serviçal devidamente habilitado/autorizado pela SEGER, quando da análise curricular;

VIII. Os trabalhos deverão ser assinados pelo profissional que efetivamente tenha realizado o serviço,
devidamente habilitado, pela SEGER, na atividade, vinculado à empresa que recebeu a demanda, não sendo
permitidas procurações;

IX. t Quanto à qualidade dos serviços prestados, deverão ser atendidos os segu.antes pontos:

a) Devem ser atendidos todos os critérios descritos na NBR .14.653 e suas partes correlatas,
no que diz respeito a; Critérios de enquadramento de fundamentação e precisão do laudo; descrição
características específicas do objeto avaliando e a aplicabilidade do modelo'Ímatemático em

essas características; estudo mercadológico da região; bem como atendimento aos preceitos

\



.q

econométricos e matemáticos da avaliação;
b) Fidelidade das amostras de mercado utilizadas para a elaboração do l.audo.

XvE Responder, na qualidade de fiel depositária;por toda a documentação quelhe for entregue pela SEGER,
até devolução, sob protocolo;

q

XI. Devolver cada processo acompanhado de relatório, laudo (conforme normas da ABNT e Manual de

Avaliação de Bens Imóveis do Estado - MAV),.fotos dos serviços pregados incluindo todas ai partes e anexos
que lhes integrem e arquivo digital dó serviço (CD), em formato "DOC" (ou alternativa aceita pela SEGAR),
conforme definido pela SEGER;

XII. Comum.çar por escrito à SEGER aiexistência de impedimento de ordem ética ou legal em serviço que
Ihe tenha sido encaminhado, devolvendo-o, imediatamente;

XIII. Não recusar, salvo por motivo justificado, a prestação dos serviços que lhes forem encaminhados;

XIV. Esclarecer prontamente à SEGER as questões relativas aos trabalhos desenvolvidos, quando solicitada,

semânusparaaAdministração;.# Ü} l@#'i)ifV 4 il \t$qP 'ü} .: \.~

XV. Havendo divergências técnicas, a contratada deverá proceder às alterações solicitadas pela .SEGER
gratuitamente,.e no prazo fixado,sem prejuízo das multas contratuais; M -'

XVI. Responder por qualquer tipo de autuação ou ação que a Administração venha a sofrer em decorrência
da prestação doi serviços contratados, por atou de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, assegurando à Administração o. exercício do direito de regresso, eximindo a
Administração de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

XVII. . Facilitará permitir à SEGER, aqualquer momento, a realização de auditoria e acompanhamento dos
serviços em 'sua sede/filial, sem que isso incorra em isenção de responsabilidade à CONTRATADA;

XVIII. Não utilizar o nome da SEGER em quaisquer atividades de divulgação de sua profissão, como, por
exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos;

XIX. Não se pronunciar em nome da SEGER a órgãos da imprensa ou .clientes, agentes promotores.
mutuários sobre quaisquer assu ntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços a seu cargo;

XX. Não utilizar nem reproduzir, fora dos serviços contratados, os normativos, documentos e materiais
encaminhadosoudivulgadospelaSEGER;2 .::, - '

XXI. Não utilizar qualquer dependência ou equipamento Ua SEGER para a prestação dos serviços objeto do
presente contrato;

XXII. Comunicar à REGER, no prazo de lO (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na composição

societária da empresa ou .em seu quadro técnico;

XXIII. kComunicar com antecedência mínima de (02) dois dias o pedido de afastamento temporário, bem
como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (endereço, telefone, fax, e-mail);

XXIV. Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou4por qualquer forma ou modo venciam tomar
conhecimento, o cais completo e absoluto Sigilo, em razão dos serviços a gerem confiados, ficando,
portanto, porforça da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta
utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa;

XXV. Manter, durante todo o período de credenciamento, as mesmas condições exigidas para o credenciamento;

XXVI. Todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras incidentes sobre o objetb deste Termo;

XXVII. A CONTRATADA responderá, ainda, pela observância das Leis, Posturas e Editais;

XXVIII. A CONTRATADA é inteiramente responsável pelas condições de segurança dos seus empregados

/

/



b

realização dos serviços, devendo ainda prover-lhes todos os equipamentos de proteção individual e de
segurança. necessários para a realizaçãodas atividades, a suas expensas;

XXIX. Apresen.tar todas as certidões negativas devidamente válidas e em vigor.

\

/

4.. 00 PAGAMENTO .;ê IHx

4.1. Pela efetiva. execução dos serviços e pelo exato cumprimento das obrigações assumidas a SEGER
efetuará o pagamento à Contratada, cuja remuneração será calculada pelos valores constantes das tabelas
do ANEXO V do Edital de Credenciamento n9 001/2011, expressamente aceitas e que passam a integrar o
presente instrumento, de acordo com as condições estabelecidas, mediante crédito em conta mantida pela
Contratada,::$no. dia 20 doljmês subsequente ao da prestação dos serviçosl:executados no período
compreendido entro o primeiro e o último dia do mês anterior.

4.1.1. As tabelas acima mencionadas poderão ser revistas a critério exclusivo da SEGER

4.1.2. Caso o diá definido para pagamento não seja útil, fica prorrogado para ó primeiro dia útil subsequente

4.2. Para a autorização do pagamento, a CONTRATADA deverá enviar à comissão de avaliação do Estado, ou
local por ela designado, até o 3e dia útil do mês subsequente:

1. Nota fiscal/fatura mensal respectiva, referente aos trabalhos desenvolvidos no mês (valor do serviço,
valor do deslocamento e valor total) ou na forma que a legislação tributária venha a exigir;

11. Relação contendo o número das ordens de serviço, valor do serviço, valor do deslocamento e valor total;

lll.iIART(Anotação de ResponsabilidadeTécnica); X] #;É13 ' = :!{. =N J . llfFü 1] ÉX.

IV. ?:Cópias dós serviços prestados éom o relatóriolêfotográfico, em papel, dotados, assinados pelo
responsável técríico e pelo representante legal visitados pela Unidade demandante, sob carimbo

z'

4.3. Correrão por conta exclusiva. da CONTRATADA todos os impostos .e taxas que forem devidos em
decorrência .do-objetõ da Ordem de Serviço, bem como as contribuições devidas à Previdência Social,
encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos.e outras despesas que se
façam necessárias à execução dos serviços, salvo..as despesas a serem pagas pela SEGER, devidamente
expressas neste contrato.

4.4. A fatura não aprovada pela SEGER será devolvida à CONTRATADA para ab necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição.

4.S. A devolução da fatura não aprovada pela SEGER em hipótese nenhuma autorizará a CONTRATADA a
suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos devidos aos seus empregados.

4.6. Sobre o valor total da remuneração (serviços e deslocamentos) incidem ap obrigações fiscais, conforme
a legislação vigente.

4

4.7. Para efeito de pagamento será considerada a data da conclusão da Ordem de Serviço e-a entrega do
trabalho atestado pela comissão de avaliação do Estado, '

4.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta O.N-LINE ao CRC/ES, para verificação de todas as
condições de cadastramento~no Sistema.

4.8.1. Constatada a situação de irregularidade junto ao CRC/ES, a CONTRATADA será comunicada por escrito

para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pela SEGER. lt\:fElb h$ b 1:1{ iltl IE* B ',

4.9. Em cumprimento ao disposto na Lei n9 l0.833, de 29/12/2003, quando do pagamento a SEGER fará
retenção na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o
Líquidos(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição



\

o PIS/PASEP, na forma do artigo 64 da Lei nQ 9.430, de 27/12/1996.

4.10. Caso a contratada esteja amparada por medida judicial, quedetermina a suspensão do pagamento do
IRPJ oti de .qualquer dãs contribuiçõêi. referidas neste parágrafo, deve apresentar à SEGER, a çada
pagamento, a comprovação de que.a não retenção continua amparada por medida judicial.

4.11.. Caso a contratada esteja isenta de pagamento de alguma das contribuições referidas neste parágrafo,

deve apresentar a cada pagamento a documentação ou declaração que comprove essa condição.

4.12. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos serviços. Dessa forma, o ateste dos serviços não impede a Administração de solicitar
todas as corrêções necessárias para a adequação e/ou correções nos trabalhos contratados, em qualquer
tempo, cabendo às CREDENCIADAS o atendimento.

4.13. A SEGER poderá glosar ou reter o pagamento de qualquer futura, ou da parte do pagamento vinculada à

execução de determinada atividade, nos seguintes casos, dentre outros definidos neste contrato:

r

1. qImperfeição dos serviços executados;

li.#l Discordância ou necessidade de mais esclarecimentos a respeito dosserviços prestados, por parte da
comissão de avaliação do Estado;

111.. Débito da CONTRATADA para com a SEGER que provenha da execução deste contrato, ainda que resulte

do, inadequado cumprimento de outras obrigações não integrantes da fatura referida no caput;

O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

4.14. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da SEGER, no prazo estabelecido neste contrato,
ressalvado o contido no parágrafo terceiro desta cláusula, ensejará a atualizaçã.o do respectivo valor pela TR,
utilizando-se a fórmula VA = VDI x INF, onde:

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial ?= '
INI = Índice Acumulado da TR na datainictal
INF = Índice Acumulado da TR na data final

4.15. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes êi este instrumento correrão à conta do
Programa de ]'rabalho ng 28.101.04.122.0008.4251 -- Gestão AdíÜinistrativa e Controle do Gasto, nas
Naturezas de Despesa 3.3.90.39.05 -- Serviços Técnicos Profissionais e 3.3.90133.05 .É Locomoção Urbana,

esta quando couber, na Fonte de Recursos 0101000000, do orçamento da SEGER para o exercício de 2019.

lv

-Recebi o original .desta Ordem de Serviço, ciente das cohdiçõe$estabelçcidas

Vitória, gli. de .B.\d' de 2019

CON/RATADA

CONSULTiNG EN9tNHARIA S/S LTDA - ME
RECURSOS HUMANOS

ANDERSOíSILVA MARTINS FERREIRA
CPF: 019.970.457-02

LENISE MENEZES LOUREIRO
CPF: OO1.558.017-24
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